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Portaria - SEI nº 127, de 04 de fevereiro de 2026 

  

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação 
(EPC) para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENIZAÇÃO E 
LACRE DE SEGURANÇA 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42.; 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
HIGIENIZAÇÃO E LACRE DE SEGURANÇA. 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 
precedente: 
I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Analista Administrativo - SIAPE nº 123**** 
II - Integrante Demandante: Raphael Salomão da Fonseca – Assistente Administrativo – SIAPE nº 225**** 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 
autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 
Central e dos Hospitais Universitários. 
Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável; 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, 
com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

SUPERINTENDÊNCIA 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=75288129&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=625eb07d7ecc820d6da434e876e83f8cfd22fc84bb8bd777d41b0aa2ceedbe98f6db4afed517b1ef00554db0d8b4e7e62d2d57aac82905150018b4fdd04b957fabee31ad976d4f52c3276442728a08b2a644845ad7cc1e87e7191e822fa4f4cd
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=75288129&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=eeea3375a8b04144cfadd2b3c9ddb7b9451c9e40a89f3b4df26009c35c4553a5f6db4afed517b1ef00554db0d8b4e7e62d2d57aac82905150018b4fdd04b957fabee31ad976d4f52c3276442728a08b2a644845ad7cc1e87e7191e822fa4f4cd
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Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 
a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 
de mão de obra. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 
(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 139, de 09 de fevereiro de 2026 

  

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação 
(EPC) para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42.; 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM. 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 
precedente: 
I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Analista Administrativo - SIAPE nº 123**** 
II - Integrante Demandante: Raphael Salomão da Fonseca – Assistente Administrativo – SIAPE nº 225**** 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 
autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 
Central e dos Hospitais Universitários. 
Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável; 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, 
com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 
a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=75420780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=d2b7e8fd96b66b028196ffbe7879737eab6f04250e13ecbe33fa915780a91efef6db4afed517b1ef00554db0d8b4e7e62d2d57aac82905150018b4fdd04b957fabee31ad976d4f52c3276442728a08b2a644845ad7cc1e87e7191e822fa4f4cd
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=75420780&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=4c81546f17524658fa838e6a23bd49733bc5c027bad887b4e74bcf004a4a556cf6db4afed517b1ef00554db0d8b4e7e62d2d57aac82905150018b4fdd04b957fabee31ad976d4f52c3276442728a08b2a644845ad7cc1e87e7191e822fa4f4cd
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I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 
de mão de obra. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
  

(assinatura eletrônica) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 140, de 09 de fevereiro de 2026 

  

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação 
(EPC) para Itens Hospitalares 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42.; 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Itens Hospitalares. 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 
precedente: 
I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Analista Administrativo - SIAPE nº 123**** 
II - Integrante Demandante: Raphael Salomão da Fonseca – Assistente Administrativo – SIAPE nº 225**** 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 
autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 
Central e dos Hospitais Universitários. 
Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável; 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, 
com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 
a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=75421890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=59617af6890c0ecb106916dc2550560bbe4f3e6b1518dbb041e4115105c0f73ef6db4afed517b1ef00554db0d8b4e7e62d2d57aac82905150018b4fdd04b957fabee31ad976d4f52c3276442728a08b2a644845ad7cc1e87e7191e822fa4f4cd
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=75421890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=0256670dcaa1adce369abcd9fe4de1b4c3ef291e0680890094f6f953ada3c4d8f6db4afed517b1ef00554db0d8b4e7e62d2d57aac82905150018b4fdd04b957fabee31ad976d4f52c3276442728a08b2a644845ad7cc1e87e7191e822fa4f4cd
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de mão de obra. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
  

(assinatura eletrônica) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 141, de 09 de fevereiro de 2026 

 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 
atribuições regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 03 de 07 de junho de 2022, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 670, de 24 de maio de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 932 em 
28/05/2024, com o intuito de atualizar a Comissão Gestora Multidisciplinar de Acidentes com Materiais 
Perfurocortantes do HC-UFMG/Ebserh, nos seguintes termos: 
  

• Excluir 
Augusto Barbosa Reis, Representante da Direção do Serviço de Saúde e Representante da Direção Clínica 
Mario Henrique Marino, Representantes do Serviço de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho (SOST) 
Wilma Suely Romeiro, Representante da Unidade de Processamento de Materiais Esterilizados 
Pamela Michelle Leite, Representante do Departamento de Atenção à Saúde do Trabalhador – DAST 
Cecília Siqueira, Representante do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 
Natalia Alves Cruz Ferreira, Representante da Divisão de Enfermagem 
Mary Aparecida de Oliveira, Representante da Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos 
Cristina Pereira de Souza Lima, Representante da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar 
  

• Substituir Josiane Costa Cardoso, Representante da CIPA Ebserh por André Henrique Araujo Silva - 
Representante da CIPA Ebserh 

  
  
  
Art. 2º A Comissão Gestora Multidisciplinar de Acidentes com Materiais Perfurocortantes do HC-
UFMG/Ebserh passa a ter a seguinte composição: 

Representante 
Membro da 
Comissão 

SIAPE Vínculo  

Representantes do Serviço de Saúde Ocupacional e 
Segurança do Trabalho (SOST) 

Fernanda Rosa Valle 215**** Ebserh 

Danielhy De Souza 
Teles 

225**** Ebserh 

Márcia Aparecida de 
Macedo 

224**** Ebserh 

Representante da Unidade de Urgência e Emergência 
Lúcia Rodrigues dos 
Santos 

229**** Ebserh 

Representante da Comissão de Controle de Infecção 
Hospitalar 

Cristina Pereira de 
Souza Lima 

227**** Ebserh 

Representante da Unidade de Hospitalidade 
Mariângela 
Fernandes Pato 

136**** UFMG 

Representante da Comissão de Produtos para Saúde - 
CPPS (Padronização de material) 

Carla de Oliveira 
Arcebispo 

227**** Ebserh 

Representante do Setor de Administração 
Dulciene Cristina da 
Silva Ferreira 

234**** Ebserh 

Representante do Departamento de Atenção à Saúde do 
Trabalhador – DAST 

Onizia Alves Menezes 233**** UFMG 

Representante da Unidade de Terapia Renal Substitutiva 
Fabiana Cristine 
Ribeiro 

217**** Ebserh 
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Representante da Unidade de Laboratório de Análises 
Clínicas 

Denise Carceroni 
Cotta Iwashima 

148**** Ebserh  

Representante da Unidade de Terapia Intensiva Adulto 
Marcelo Samora 
Ribeiro 

217**** Ebserh 

Representante da Unidade de Bloco Cirúrgico Iara Alves de Sousa 225**** Ebserh 

Representante da CIPA Ebserh 
André Henrique 
Araújo Silva  

 
223**** 

Ebserh 

  
Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

(Assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 142, de 09 de fevereiro de 2026 

 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 
atribuições regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 03 de 07 de junho de 2022, e considerando o 
POP.DGP.54, que estabelece as atribuições de prevenção e combate a incêndio nos Hospitais Universitários 
Federais da Rede Ebserh, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar os profissionais para composição do Grupo de Trabalho Interno Permanente - GTIP em 
Prevenção e Combate a Incêndio (PCI) do HC-UFMG/Ebserh, com gestão compartilhada entre o Setor de 
Infraestrutura Física (SIF) e a Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho (USOST), sendo a 
coordenação exercida pela Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho (USOST), com a 
participação de representantes dessas áreas, da brigada de emergência, das áreas assistenciais e de demais 
áreas estratégicas relacionadas à PCI: 
 

Profissional Cargo Vínculo Lotação 

Fernanda Rosa 
Valle 

Engenheira de Segurança 
do Trabalho 

Ebserh 
Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do 
Trabalho - Coordenadora do Grupo  

Luciano Santos 
Rodrigues 

Técnico em Segurança do 
Trabalho  

Ebserh 
Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do 
Trabalho 

Gabriel Alves 
Ferreira Dias 

Engenharia Eletricista  Ebserh Unidade de Manutenção Predial 

Aline Cristine 
Diniz Maia 

Engenheira Civil Ebserh Unidade de Projeto e Obras 

Derli Marques 
Viana 

Técnico em Segurança do 
Trabalho 

Ebserh 
Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do 
Trabalho 

Luciana Mariano Enfermeira Assistencial Ebserh 
Unidade de Urgência E Emergência - Representante 
Setor de Paciente Crítico 

Isaac Souza 
Moreira  

Assistente Administrativo Ebserh Unidade do Sistema Cardiorrespiratório 

Sheila Lopes Leal 
Gonçalves 

Assistente em 
Administração 

UFMG Unidade de Gestão da Pós-Graduação 

Raquel Fontes 
Faria 

Enfermeira - Terapia 
Intensiva Pediátrica 

Ebserh Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem 

Thais Perigolo 
Maia 

Analista Administrativo - 
Gestão Hospitalar 

Ebserh Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico 

  
Art. 2º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

(Assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 145, de 10 de fevereiro de 2026 

  

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação 
(EPC) para Cateter Tipo Óculos 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42.; 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Cateter Tipo Óculos. 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 
precedente: 
I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Analista Administrativo - SIAPE nº 123**** 
II - Integrante Demandante: Raphael Salomão da Fonseca – Assistente Administrativo – SIAPE nº 225**** 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 
autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 
Central e dos Hospitais Universitários. 
Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável; 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, 
com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 
Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 
a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=75480704&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=1aeaecd0b4c9e4a5f5e2446ceb112afb824d8e70bdf934b97a7255353b92f5bef6db4afed517b1ef00554db0d8b4e7e62d2d57aac82905150018b4fdd04b957fabee31ad976d4f52c3276442728a08b2a644845ad7cc1e87e7191e822fa4f4cd
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=75480704&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=752aaeeff6c047989e1b66e24566c5a5840648b87618c792d5befb2244ffe0c7f6db4afed517b1ef00554db0d8b4e7e62d2d57aac82905150018b4fdd04b957fabee31ad976d4f52c3276442728a08b2a644845ad7cc1e87e7191e822fa4f4cd
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II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 
de mão de obra. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
  

(assinatura eletrônica) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  
 


